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EDITAL 18/2018-PGE 

 
O professor Dr. Hélio Silveira, Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 

Geografia – Cursos de Mestrado e Doutorado, da Universidade Estadual de 

Maringá, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

Considerando o Edital nº 16/2018-PGE, que define os prazos para seleção de Alunos Não 

Regulares nos Cursos de Mestrado e Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Geografia; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

Artigo 1º - Ficam homologadas as inscrições para Alunos Não Regulares nos Cursos de 

Mestrado e Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Geografia conforme segue: 

 

DGE4095- Metodologia da pesquisa geográfica  

Neirieli Bruschi Montina 

Ramon Guerini Candido 

Rosa Maria Mazoti 

 

 

DGE4079 – Métodos e técnicas de análises pedológicas aplicadas aos estudos geográficos 

Neiriele Brushi Montina 

Tatiane Monteiro Ré 

 

DGE4022- Cooperativismo e agroindustria  

Damião Xavier 

Neirile Bruschi Montina 

Rosimeire Barizon Moreira Ribeiro 

 

DGE4088- Biogeografia de ambientes urbanos e problemas de salubridade ambiental 

Edineia Vilanova Grizio-Orita 

 

DGE4096  Desastres naturais e implicações socioambientais 

Pollyana Larissa Machiavelli 

 

DGE4100 – Qualidade ambiental urbana 

Beatriz Aparecida Machini 

Jaqueline Thiesen Correa 

Julio Cesar Aparecido Ferraz 

Pollyana Larissa Machiavelli 

Rosa Maria Mazoti 

Roseli Aparecida do Valle 

Tais Muller 

 

CERTIDÃO 
Certifico que o presente edital foi afixado no 

mural de avisos, nesta Secretaria, no dia 

30.07.2018  às  17h00 

 
Miriam de Carlos 
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DGE4101-Estatística aplicada à geografia 

Jose Plinio Silva Filho 

Paula Rocha do Amaral Marino 

Ramon Guerini Candido 

Tiago da Silva 

 

 

Artigo 2º - As inscrições homologadas serão automaticamente matriculadas e implicam 

no conhecimento e concordância com as normas e regulamentos da Universidade 

Estadual de Maringá e do Programa de Pós-Graduação em Geografia, em relação às 

quais o aluno não poderá alegar desconhecimento. 

 

Dê-se ciência. 

Cumpra-se. 

 

 

Maringá, 30 de julho de 2018. 

 

 

 


